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ATA N' 08 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE CURADORES

Ata da sessão ordinária do Conselho de
Curadores realizada em 19 de setembro
de 2019, às 14 horas, na sala de reuniões
Professor Ayrton Roberto de Oliveira,
situada no andar térreo do Prédio l da
Reitoria da Universidade Federal de
Santa Catarina.
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Aos dezanove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezanove, às quatorze horas,
reuniu-se o Conselho de Curadores, convocado por meio do Ofício Circular n' 08/2019/CC,
com a presença dos senhores(as) conselheiros(as): Fabiano Dahlke, Carlos Henrique Lemos
Soares. Leonardo Francisco Schwinden, Oscar Ricardo Janesch, Carlos Araújo Leonetti,
Carlos Luiz Cardoso, Cristina Luz Cardoso, Ariovaldo Bolzan, Claudelino Martins Dias
Junior, Ferrando José Spanhol, Mana Conceição de Oliveira, Luis Orlando Emerich dos
Santos e Luis Felipe Souza Baços de Paiva, sob a presidência do professor Milton Luiz Horn
Vieira. O senhor presidente abriu a sessão saudando os presentes e, em seguida, procedeu-se à
ordem do dia, com a inclusão em pauta dos(as) seguintes processos/solicitações:
23080.033165/2009-67, 23080.011402/2014-04 e 89201/2018. O presidente informou que
foram enviadas por e-maí/ a todos os conselheiros as informações relativas aos créditos
orçamentários dos meses de julho e agosto de 2019. O presidente agradeceu o empenho e
dedicação dos membros da Comissão de Baixa, Tombamento e Doação em relação ao
trabalho realizado na análise dos diversos processos que estavam na lista de trabalho do
Conselho. O presidente deu as boas-vindas ao conselheiro Fernando José Spanhol,
representante dos docentes do Centro de Araranguá no Conselho. A seguir, colocou em
votação a pauta da reunião, e todos a aprovaram por unanimidade. O presidente colocou em
votação também a solicitação para a vinda do secretário de Planejamento e Orçamento da
UFSC ao Conselho, professor Vladimir Arthur Fey, para falar sobre a situação orçamentária
da UFSC, e os conselheiros aprovaram por unanimidade a solicitação. Dando continuidade à
sessão, passou-se à ordem do dia, com os pontos de pauta listados a seguir. Item l.
Apreciação e aprovação da ata n' 7 da sessão realizada em 15 de agosto de 2019. Em
votação, a ata n' 7 foi aprovada por unanimidade. Item 2. Processo n' 23080.034322/2018-
42. Requerente: Edison Tadeu Lopes Meio. Solicitante: CCF/DPC -- Coordenadoria de
Contratos Fundacíonais. Assunto: Homologação do aditamento ao Contrato n' 299/2018
celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de
Estudos e Pesquisas Socioeconómicos (FEPESE), que tem por objetivo a execução do
projeto de extensão intitulado "Integração conjunta de IFSC e UFSC à REMEM-FLN --
Rede Metropolitana de Educação e Pesquisa da Região de Florianópolis (2)". Valor: 'RS
677.260,22. Relatora: Conselheira Cristina Luz Cardoso. Com a palavra, a relatora
procedeu à leitura do Parecer n' 157/2019/CC, favorável à homologação do aditamento do
contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 3. Processo n'
23080.022915/2019-47. Requerente: Roberto Lamberts. Solicitante: COPROJ/DPC --
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Coordenadoria de Projetos. Assunto: Apreciação do termo de convênio tripartite a ser
firmado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Fundação de Ensino
e Engenharia de Santa Catarina (FEESC) e a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. --
Eletrobrás, que tem por objetivo a execução do projeto de pesquisa intitulado
"Implementação do novo método de avaliação da eficiência energética de edificações
comerciais, de serviços e públicas e de edificações residenciais, no âmbito do Programa
Brasileiro de Etiquetagem de Edificações -- PBE", com aporte financeiro oriundo da
Eletrobrás. Valor: RS 1.646.568,00. Relator: Conselheiro Carlos Luiz Cardoso. Com a
palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 184/2019/CC, favorável à aprovação do
termo de convênio. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. O relator
destacou que seria necessária a ciência do departamento e da unidade de ensino quanto aos
percentuais dos devidos ressarcimentos. Item 4. Processo n' 23080.032608/2019-74.
Requerente: Martelo Lobo Heldwein. Solicitante: COPROJ/DPC -- Coordenadoria de
Projetos. Assunto: Apreciação do termo de convênio a ser celebrado entre a
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Fundação Stemmer para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FEESC) e a WEG S.A., que tem por objetivo a execução
do projeto de pesquisa intitulado "Conversores modulares multiníveis em configuração
óac#-/o-óacX para aplicações em sistemas de acionamento elétrico de alta potência".
Valor: R$ 90.625,04. Relator: Conselheiro Oscar Ricardo Janesch. Com a palavra, o
relator procedeu à leitura do Parecer n' 167/2019/CC, favorável à aprovação do tempo de
convênio. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 5. Processo n'
23080.049105/2019-38. ]iequerente: Lucy Mana Bez Birolo Parucker. Solicitante:
CCF/DPC -- Coordenadoria de Contratos Fundacionais. Assunto: Apreciação do
contrato a ser celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), que tem por
objetivo a execução do projeto de extensão intitulado "Manutenção, atualização e
produção de material instrucional para a plataforma TELELAB". Valor: R$ 500.000,00.
Relator: Conselheiro Oscar Ricardo Janesch. Com a palavra, o relator procedeu à leitura
do Parecer n' 166/2019/CC, favorável à aprovação do contrato. Em discussão, o Conselho
aprovou por unanimidade o parecer. Item 6. Processo n' 23080.049117/2019-62.
Requerente: Telles Brunelli Lazzarin. Solicitante: COPROJ/DPC -- Coordenadoria de
Projetos. Assunto: Apreciação do termo de cooperação a ser celebrado entre a
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Fundação Stemmer para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FEESC) e a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), que tem
por objetivo a execução do projeto de pesquisa intitulado "Avaliação da interligação de
uma geração eólica i9Ú@s#ore a um sistema elétrico 13,8 KV típico de uma UEP de
Libra". Va]or: ]iS 1.544.665,14. Relator: Conselheiro Carlos Luiz Cardoso. Com a
palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 162/2019/CC, favorável à aprovação do
termo de cooperação. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 7.
Processo n' 23080.039097/2019-11. Requerente: Arcanjo Lenzi. Solicitante:
COPROJ/DPC -- Coordenadoria de Projetos. Assunto: Apreciação do termo de
cooperação a ser celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a
Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) e a Petróleo
Brasileiro S.A. (Petrobras), que tem por objetivo a execução do projeto de pesquisa
intitulado "Análise da Pulsação Acústica em Tubulações de Unidades de Processo para
Avaliação de Problemas de Vibração Acusticamente Induzida (AIVY'. Valor: RS
1.498.062,27. Relator: Conselheiro Ariovaldo Bolzan. Com a palavra, o relator procedeu à
leitura do Parecer n' 165/2019/CC, favorável à aprovação do termo de cooperação. Em
discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 8. Processo n'
23080.042028/2019-95. Requerente: HeH'ique Somas. Solicitan CCF/DPC
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Coordenadoria de Contratos Fundacionais. Assunto: Apreciação do contrato a ser
celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação
Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (FEESC), que tem por objetivo a
execução do prometo de extensão intitulado "Equipe de competição desafios estudantis de
veículos e eficiência energética -- Ciclo 2019". Valor: RS 12.000,00. Relator: Conselheiro
Fernando José Spanhol. Com a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n'
168/2019/CC, favorável à aprovação do contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por
unanimidade o parecer. Item 9. Processo n' 23080.040271/2019-79. Requerente: Luas
André Mendonça Mezzomo. Solicitante: CCF/DPC -- Coordenadoria de Contratos
Fundacionais. Assunto: Apreciação do contrato a ser celebrado entre a Universidade
Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão
Universitária (FAPEU), que tem por objetivo a execução do projeto de pesquisa
intitulado "Fatores de risco no prognóstico de próteses totais removíveis suportadas por
implantes extra curtos em mandíbulas severamente reabsorvidas -- Ensaio clínico
randomizado". Valor: R$ 68.530,03. Relator: Conselheiro Carlos Araújo Leonetti. Com
a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 161/2019/CC, favorável à aprovação do
contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 10. Processo
n' 23080.042186/2019-45. Requerente: Marmelo Lobo Heldwein. Solicitante: CCF/DPC --
Coordenadoria de Contratos Fundacionais. Assunto: Homologação do contrato a ser
celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação
Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (FEESC)9 que tem por objetivo a
execução do prometo de extensão intitulado "Equipe de competição veículo elétrico para
a competição fórmula SAE Elétrico Brasil". Valor: R$ 10.000,00. Relatora: Conselheira
Mana Concepção de Oliveira. Com a palavra, a relatora procedeu à leitura do Parecer n'
158/2019/CC, favorável à homologação do contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por
unanimidade o parecer. Item 11. Processo n' 23080.042093/2019-11. Requerente: Modesto
Hurtado Ferrer. Solicitante: CCF/DPC -- Coordenadoria de Contratos Fundacionais.
Assunto: Apreciação do contrato a ser celebrado entre a IJniversidade Federal de Santa
Catarina (UFSC) e a Fundação Stemmer para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
(FEESC), que tem por objetivo a execução do projeto de extensão intitulado "Equipe de
competição fórmula CEM -- Carros a Combustão e Elétricos -- Edital n'
1/2018/PROEX". Valor: R$ 18.000,00. Relatora: Conselheira Cristina Luz Cardoso.
Com a palavra, a relatora procedeu à leitura do Pmecer n' 170/2019/CC, favorável à
aprovação do contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item
12. Processo n' 23080.018680/2019-99. Requerente: Eleonora D'orsi. Solicitante:
COPROJ/DPC -- Coordenadoria de Projetos. Assunto: Apreciação da minuta de acordo
de cooperação a ser celebrado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e
a Harvard T. H. Chan School of Public Health, que tem por objetivo a execução do
projeto de pesquisa intitulado "Oficinas de inclusão digital como uma ferramenta para
promover um estilo de vida saudável entre os pacientes analfabetos digitais com diabetes
ou hipertensão que vivem em Florianópolis, sul do Brasil". Valor: R$ 65.700,00. Relator:
Conselheiro Carlos Araújo Leonetti. Com a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer
n' 169/2019/CC, favorável à aprovação da minuta do acordo de cooperação. Em discussão, o
Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 13. Processo n' 23080.041225/2019-97.
Requerente: Admir José Giachini. Solicitante: CCF/DPC -- Coordenadoria de Contratos
Fundacionais. Assunto: Homologação do termo de cooperação a ser celebrado entre a
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a Fundação Stemmer para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FEESC) e a Petróleo Brasileiro S.A. (Pptrobras), que tem
por objetivo a execução do projeto de pesquisa intitulado "Suite integrada de
simuladores matemáticos para definição de ações no gerenci31nento .de áreas

3

f

4

+r'



134

135

136

contaminadas visando o encerramento de passivos da indústria do petróleo, gás
biocombustíveis". Valor: R$ 2.860.400,07. Relator: Conselheiro Carlos Luiz Cardoso.
Com a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 156/2019/CC, favorável
homologação do tempo de cooperação. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o
parecer. ]tem 14. So]icitação 053280/2019. ]iequerente: Martelo Bittencourt. Solicitante:
Secretaria Administrativa do Centro Tecnológico (CTC). Assunto: Consulta sobre os
valores a cobrar em relação a laboratórios com computadores. Relator: Conselheiro
Ariovaldo Bolzan. Com a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 177/2019/CC,
solicitando mais informações sobre o processo e orientando que trâmites devessem seguir o
disposto no Art. 6', inciso Vll, do Regimento Intemo do Conselho de Curadores, para definir
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os valores a serem cobrados pela solicitação. Em discussão, o Conselho aprovou por
baixa. tombamento e

4

unanimidade o parecer. Item 15. Processos relativos a baixa, tombamento e doação.
Solicitante: Departamento de Gestão Patrimonial -- DGP. Assunto: Apreciação em bloco
dos processos relativos a doação, baixa e tombamento. Relator: Comissão de Doação,
Baixa e Tombamento. O presidente da Comissão de Baixa, Tombamento e Doação leu o
Parecer n' 160/2019/CC, favorável à aprovação da baixa, tombamento e doação dos bens
citados nos processos. O Conselho aprovou por unanimidade o parecer da Comissão, que
tratou dos(as) seguintes processos/solicitações: 23080.027424/201 8-10; 23080.050146/201 9-
77: 23080.050172/2019-03i 035362/2019; 23080.034808/2019-61; 23080.026346/2018-28;
23080.017723/2018-38; 23080.026714/2019-19; 23080.031506/2019-31;
23080.024925/2018-36: 23080.078047/2013-64; 23080.009823/2019-71;
23080.026921/2018-92; 23080.052601/2019-79: 23080.018934/2019-79;
23080.032318/2019-21; 23080.025261/2019-11; 23080.001263/2017-45;
23080.003034/2016-84; 23080.005017/2019-24; 23080.073766/2018-01; 018866/2019;
23080.005140/2018-64; 23080.070379/2016-43; 23080.083620/2018-66;
23080.050727/2016-66: 070805/2018: 23080.081856/2018-68; 23080.059882/2016-48;
23080.032330/2018-54; 23080.052053/2016-34; 23080.069563/2016-41;
23080.057633/2015-37; 23080.061738/2018-33; 23080.062958/2016-12;
23080.061754/2018-26; 23080.065719/2017-03; 23080.071076/2017-29;
23080.083033/2017-96; 23080.050839/2016-17; 23080.068593/2016-30;
23080.072499/2015-02= 23080.074661/2015-19; 23080.074862/2016-05;
23080.074339/2015-90; 23080.059974/2015-47; 23080.001466/2018-12;
23080.070320/20]6-55; 23080.053167/2017-82; 23080.012863/2017-39;
23080.063555/2016-91: 23080.025694/2017-05; 23080.036970/2017-52;
23080.058114/2017-58; 23080.042283/2015-12; 23080.024842/2017-66;
23080.019654/2017-16= 23080.088026/2018-61; 23080.017375/2014-75;
23080.013773/2019-27; 23080.035472/2019-54; 23080.051121/2014-86;
23080.042688/2014-61= 23080.052357/2018-63; 23080.049107/2018-46;
23080.041092/2015-25; 23080.043735/2016-56; 23080.028558/2013-35;
23080.017811/2018-30; 23080.033547/2015-39; 23080.020782/2018-93;
23080.009670/2016-10; 23080.017804/2018-38; 23080.031155/2017-05;
23080.043785/2016-33: 23080.072282/2016-75; 23080.017413/2017-32;
23080.071025/2017-05; 23080.064662/2017-17: 23080.043768/2016-04;
23080.041430/2017-91: 23080.068617/2016-51: 23080.043814/2016-67;
23080.043794/2016-24: 23080.045480/2015-85; 23080.045419/2015-38;
23080.045376/2015-91: 23080.049820/2019-71; 23080.046586/2014-15;
23080.055138/2014-11= 23080.056909/2014-89; 23080.045211/2014-38;
23080.058264/2014-19; 23080.044606/2014-13; 23080.056452/2014-11;
23080.040350/2019-80: 033495/2019: 23080.050756/2014-66; 23080.026739/2019-12;
23080.049607/2014-54; 23080loÕ6900/2014-78; ,,23080.046603/2014-14; 024891/2019;
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23080 .051929/2014-63 ;
23080.008702/2018-21 ;
23080 .040390/2017-60 ;
23080.036398/2017-21 ;
23080 .067983 /2016-92 ;
23080 .044141/2016-62 ;
23080.01 1887/2018-51 ;
23080.079715/2018-85 ;
23080 .025878/2017-67 ;
23080 .071227/2018 -20 ;
23080.047997/2017-71 ;
23080 .064793/2016- 13 ;
23080.052624/2017-1 1 ;
23080 .018159/2017-90 ;
23080 .036471/2017-65 ;
23080.008786/2018-01 ;
23080.028922/2018-71 ;
23080 .029795/2016-66 ;
23080 .041674/2017-73 ;
23080 .059354/2017-70 ;
23080.031886/2017-42;
23080.018298/2017-13 ;
23080.030677/2017-81 ;
23080 .059162/2017-63 ;
23080 .002648/2017-20 ;
23080 .014801/2017-61
23080 .071428/2017-46 ;
23080 .052389/2017-88 ;
23080 .017764/2018 -24 ;
23080.018179/2017-61
23080 .059671/2017-96 ;
23080 .003356/2017- 12 ;
23080 .021404/2016-65 ;
23080.033405/2018-14;
23080 .056906/2014-45 ;
23080 .046439/2017-98 ;
23080 .019176/2018-25 ;
23080 .036480/2017-56 ;
23080 .065502/2017-95 ;
23080 .052073 /2019-58 ;
23080.021559/2014-30;
23080.018316/2017-67;
23080 .044539/2019-41
23080 .047410/2019-95 ;
23080 .055871/2019-31
23080 .055914/2019-89 ;
23080 .032348/2019-37 ;
23080 .036908/2019-22 ;
23080 .037870/2019-13 ;
23080 .043334/2019-49 ;

23080 .051944/2014-10 ;
23080 .014804/2017-03 ;
23080 .079700/2018-17;
23080.003358/2017-01 ;
23080 .079708/2018-83 ;
23080 .082488/2018-75 ;
23080.040250/2017-91 ;
23080 .059676/2017-19 ;
23080.069418/2018-21 ;
23080.018181/2017-30;
23080 .008372/2017-93 ;
23080 .021281/2016-62 ;
23080.008653/2018-27;
23080 .040407/2017-89 ;
23080 .036475/2017-43 ;
23080 .018910/2018-39 ;
23080 .014794/2017-06 ;
23080 .044529/2016-63 ;
23080.019377/2017-41 ;
23080.007662/2018-09;
23080 .047987/2017-35 ;
23080.002221/2017-21 ;
23080 .052470/2017-68 ;
23080.028904/2018-90;
23080.01 1895/2018-06;
23080 .019390/2017-09 ;
23080 .040372/2017-88 ;
23080 .044576/2017-98 ;
23080.060058/2018-01 ;
23080 .067469/2016-57 ;
23080.030714/2017-51 ;
23080 .021269/2016-58 ;
23080.002224/2017-65 ;
23080 .049827/201 9-92 ;
23080 .052398/2017-79 ;
23080 .071526/2017-83 ;
23080.026334/2018-01 ;
23080.022998/2018-93 ;
23080 .054858/2019-65 ;

055155/2019; 23080.052779/2019-1
23080 .077796/2016-17 ;
23080 .050803/2019-86 ;
23080 .044205/2014-63 ;
23080 .055789/2019-15 ;
23080 .055881/2019-77 ;

23080.055929/2019-47; 049645/201
23080.031975/2019-51 ;
23080 .038107/2019-00 ;

056316/2019; 23080.49126/:
23080 .042103/2019-18 ;

23080.052391/2017-57;
23080 .054069/2014-10 ;
23080 .071529/2017-17 ;
23080.067387/2016-1 1 ;
23080.079374/20] 8-48;
23080 .019383/2017-07 ;
23080.019675/2017-31 ;
23080 .014784/2017-62 ;
23080.069681/2018-1 1 ;
23080 .055275/2017-90 ;
23080.021276/2016-50;
23080.027350/2017-22;
23080 .029816/2016-43 ;
23080 .002649/2017-74 ;
23080 .047983/2017-57 ;
23080.048395/201 7-31 ;
23080 .022933 /2016-86 ;
23080 .064829/2016-69 ;
23080.048861/20] 7-88 ;
23080 .018315/2017-12;
23080.020135/2018-81 ;
23080.052453/2017-21 ;
23080.05261 1/2017-42;
23080.0221 12/2018-10;
23080 .046494/2017-88 ;
23080 .032307/2018 -60 ;
23080 .014798/2017-86
23080 .059325 /2017-16
23080 .014808/2017-83
23080.009129/20] 8-73
23080.018172/2017-49
23080 .036483/2017-90
23080 .048870/2017-79
23080 .050321/2019-26
23080.021 160/2018-82
23080.018312/20 ] 7-89
23080 .009778/2017-93
23080 .000642/2017-18
23080 .051440/2019-04

0: 23080.022602/2019-99
23080 .052073/2019-58
23080 .050713 /2019-95
23080.051007/2019-61
23080 .055856/2019-93
23080 .055898/2019-24

9; 23080.027713/2010-53
23080.038223/2019-] 1
23080 .037921/2019-07 ;

.019-53; 087228/20181
23Q 80 .039801/2019-36
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23080.039826/2019-30; 23080.087457/2018-19; 23080.043328/2019-91;
23080.022205/2019-17; 23080.051284/2019-73; 23080.051813/2019-39;
23080.058717/2019-11; 23080.007477/2019-97; 23080.017694/2019-95:
23080.019465/2018-24; 23080.018928/2018-31; 23080.048969/2019-32=
23080.067772/2018-11; e 23080.045194/2014-39. A mesma comissão propôs baixar em
diligência os(as) seguintes processos/solicitações: 23080.028947/2018-75;
23080.040655/2017-20; 23080.042643/2018-11; 23080.000260/2018-75:
23080.069479/2018-99; 23080.026909/2018-88; 23080.052683/2019-51;
23080.043779/2016-86; 23080.062860/2017-46; 23080.010543/2018-25;
23080.068414/2016-64; 23080.059941/2016-88; 23080.012825/2017-86;
23080.082514/2017-84; 23080.015001/2017-68; 23080.045754/2016-17;
23080.063222/2016-61; 23080.022853/2018-92; 23080.063427/2016-47=
23080.000857/2017-39; 23080.041890/2016-38; 23080.055856/2016-41;
23080.067911/2017-26; 23080.075065/2016-37; 23080.080215/2017-13:
23080.059848/2016-73; 23080.015050/2017-09; 23080.075181/2016-56;
23080.054238/2017-64; 23080.065325/2017-47; 23080.078281/2017-15;
23080.024490/2017-49; 23080.048577/2014-69i 23080.009244/2016-86;
23080.072442/2015-03; 23080.047537/2014-08; 23080.048666/2014-13=
23080.056903/2014-10; 23080.045602/2014-52; 23080.044146/2014-23;
23080.059527/2014-15; 23080.054831/2014-68; 23080.059602/2014-30:
23080.067546/2016-79; 23080.051573/2014-68; 23080.044145/2016-41;
23080.036102/2017-72; 23080.002223/2017-11; 23080.027339/2017-62=
23080.079721/2018-32; 23080.018175/2017-82; 23080.029833/2016-81;
23080.036098/2017-42; 23080.019702/2017-76; 23080.023773/2016-92;
23080.008700/2018-32; 23080.045218/2014-50; 23080.051548/2014-84;
23080.009136/2018-75; 23080.042406/2015-15; 23080.003354/2017-15;
23080.059151/2017-83; 23080.040414/2017-81; 055010/2019; 038847/2019;
23080.044193/2014-77; 23080.012322/2013-87; 23080.056895/2014-01;
23080.025552/2019-00; 23080.049010/2014-18; 23080.050199/2014-83:
23080.008886/2018-20; 23080.075969/2016-62; 23080.046065/2016-20;
23080.055726/2019-51; 23080.055724/2019-61; e 23080.055725/2019-14. O Conselho
aprovou por unanimidade a posição da comissão de baixar em diligência os (as)
processos/solicitações relacionados (as). Item 16. Processo n' 23080.047170/2009-57.
Requerente: Hans Michael Van Bellen. Solicitante: FAPEU. Assunto: Apreciação da
Prestação de Contas do Contrato n' 424/2009, firmado entre a Universidade Federal de
Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de Amparo à Pesquisa e Extensão Universitária
(FAPEU), o qual teve como objetivo a prestação de serviço na execução do projeto de

desenvolvimento institucional para construção e implementação do
nas unidades UFSC. Valor: R$ 400.036,60. Relator:

de do Emcontas contratoa
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pesquisa
planejamento estratégico
Conselheiro Carlos Henrique Lemos Soares. Com a palavra, o relator procedeu à leitura do
Parecer n' 181/2019/CC, favorável à aprovação da prestação

unanimidade

e

4
discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 17. Processo n'
23080.041972/2010-97. Requerente: Luiz Fernando Bier Melgarejo. Solicitante: FAPEU.
Assunto: Apreciação da Prestação de Contas do Contrato n' 12/2011, firmado entre a
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação Stemmer para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação (FEESC), o qual teve como objetivo a execução do projeto
de pesquisa "Integração de dispositivos móveis do tipo /aó/eís em plataforma de serviços
weó". Valor: R$ 44.000,00. Relator: Conselheiro Luiz Felipe Souza Barros de Parva.
Com a palavra, o relator procedeu à leitura do Parecer n' 180/2019/CC

6

1 80/2019/CC. baixando em
diligência o processo. Em discussq!, os conselheiros concordaram por Unanimidade com a Ü
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Relator: Conselheiro Oscar Ricardo Janesch. Com a palavra, o relator procedeu à leitura
do Parecer n' 174/2019/CC, favorável à aprovação da prestação de contas do contrato Em

8 k:0 SniisS ÜH#Ç! @$
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação de Amparo a Pesquisa e
Extensão Universitária (FAPEU), para implementação do projeto de extensão intitulado

$$1:#ml
Processo Em discussão, os conselheiros concordaram por unanimidade com a decisão do
relator. Item 20. Processo n' 23080.048438/2012-73. Requerente: Casar Vitorio Franco.

do parecer, baixando em diligência o processo e solicitando suporte para a equipe contabil do



334
335

336

337

338

339
340

341

342

343

344

345

346

347
348

349

350

351

352

353

354
355

356

357

358

R$ 374.683,13. Relator: Conselheiro Carlos Henrique Lemos Soares. Com a palavra, o
relator procedeu à leitura do Parecer n' 178/2019/CC, favorável à aprovação da prestação de
contas do contrato. Em discussão, o Conselho aprovou por unanimidade o parecer. Item 24.
Processo n' 23080.011402/2014-04. Requerente: Minam Pillar Grossi. Solicitante:
FUNJAB. Assunto: Apreciação da Prestação de Contas do Contrato n' 224/2014,
firmado entre a Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) e a Fundação José
Arthur Boiteux (FUNJAB)) o qual teve como objetivo a execução do prometo de pesquisa
"Avaliação do Prêmio Construindo a Igualdade de Gênero no Brasil: análise de
redações e artigos científicos premiados, acompanhamento de trajetórias individuais de
vencedoras/es e projetos coletivos de gestão escolar". Valor: R$ 249.536,59. Relator:
Conselheiro Carlos Henrique Lemos Soares. Com a palavra, o relator procedeu à leitura do
parecer, favorável à aprovação da prestação de contas do contrato. Em discussão, o Conselho
aprovou por unanimidade o parecer. Item 25. Solicitação n' 89201/2018. Assunto:
Solicitação de informações pela Auditoria Interna. O Conselho votou por unanimidade
pela divulgação e apresentação da planilha referente à situação da entrega das prestações de
contas relativas a contratos ftindacionais. O presidente esclareceu que esta planilha retrata a
data de entrega das mesmas pelas h.ndações de apoio à UFSC. Ainda que com atraso não há
inadimplência. Os dados são de contratos firmados entre o ano de 2012 ajunho de 201 9. Este
período foi utilizado visto que dados de anos anteriores a 2012 são inconsistentes e as

de prestação de contas após o mês de julho de 2019 6lcaram sob a responsabilidade
da Reitoria, confomae Ofício n' 51/2019/CC. Nada mais havendo a tratar. o

presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão, da qual, para constar, eu, Artur
dos Orgãos Deliberativos Centrais, lavrei a presente ata, que,

será assinada pelo presidente e pelos demais conselheiros. Florianópolis, 19

entregas
do Gabinete

Kocna seiva, administrador
quando aprovada,
de setembro de 2019 @
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